
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2022 

Ofício n.° 3548/2022 — GAB  

Prezado Senhor 

cs, 

	

Em atenção ao requerimento n° 3721/2022, do Vereador Felipe Guimarães 	'3? 

Silva Figueiredo, que solicita informações e providências para a passagem do 
CO caminhão de dedetização (fumacê) no bairro Araretama, próximo aos córregos do 

Residencial das Américas e Avenida Nicanor Ramos Nogueira; Conforme o 

reportado pela Secretaria competente, informamos: 
C 

co 

- As ações da equipe de Vetores do Município de Pindamonhangaba são 
os 

voltadas para o combate a proliferação do mosquito causador da Dengue, 4  

Chikungunya e Zika; 
O 
CO 

- Essas ações são planilhadas através de investigações realizadas de 

acordo com as informações que são entregues a Vigilância Epidemiológica e ao 

próprio Setor de Vetores; 	 g 
O 

- A realização de nebulização é a última etapa das ações que a equipe 	cá 
c a 

realiza, sendo efetuado em situações que ocorreram comprovações de transmissão 

casa a casa; 
.-a. 

- Porém, antes desta ação se faz necessário a vistoria nas casas para 	o_  

averiguar se há possíveis locais com foco de Dengue, orientar a população, realizar co 
D 

a aplicação de produto de controle químico interno, para depois realizar a O ui 
Z 

nebulização espacial ou popular fumacê. O conjunto destas ações que tornam O  0 
_J 
W 

eficaz o programa de combate ao mesmo. 
.J o 
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- Apenas a aplicação da nebulização, será para evitar um problema naquele 

momento, mas que no dia seguinte estará lá novamente. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 
Câmara de Vereadores de 

Pindamonharnaba 
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Protocolo Ge al n° 9740/2022 	 oó 
Data: 08 12/2022 Horário: 16:30 
LEG - Oficio - REQ 3721/2022 	 m  
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Exmo. Sr. 
José Carlos Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 	 1-1,1 
Nesta  
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